
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 1243/2025
 

Indica ao Poder Executivo 
Municipal para que estude a 
possibilidade de anotação na 
guia médica que é entregue aos 
pacientes após consultas sobre 
a realização de exames de 
sangue antes da data marcada 
para retorno na Rede Municipal 
de Saúde.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, estude a possibilidade de anotação na guia médica entregue aos 
pacientes após as consultas sobre a realização de exames de sangue antes da 
data marcada para retorno na Rede Municipal de Saúde.

Justificativa:

Pacientes atendidos pelos médicos na Rede Pública de Saúde ao 
deixarem os consultórios se encaminham para a recepção para agendar os 
retornos para apresentarem exames solicitados para diagnosticar e/ou tratar 
possíveis doenças. O que ocorre normalmente é que os pacientes que 
possuem pedidos de exames de sangue (hemograma) não conseguem realizar 
os exames laboratoriais antes da data prevista de retorno. Muitos pacientes 
perdem a consulta porque não têm os exames em mãos.

Sugerimos à Administração Municipal que adote um sistema de, 
ao sair de uma consulta com pedido de exame laboratorial e data de retorno 
agendada, que os exames de sangue sejam marcados para uns dias antes do 
retorno, por exemplo, uma semana antes ou dentro do tempo necessário para 
os resultados chegarem às mãos dos pacientes, o que agiliza o fluxo de 
atendimento e os pacientes não percam as consultas por falta de exames. 
Esse agendamento poderia ser feito e controlado na própria guia médica dos 
pacientes ao saíram das consultas. 

Vale ressaltar que os exames laboratoriais precisam ser 
realizados às vésperas do retorno porque se fizer com muita antecedência 
corre-se o risco de os exames perderam a validade. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de Março de 2025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 19 de março de 2025

2

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1ZD67P8ZVVA99E02, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 1ZD6-7P8Z-VVA9-9E02
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